
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES
GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL

OFÍCIO nº 057/2025 

Vitória/ES, 12 de março de 2025.

Exmo. Sr.
VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA.

Assunto:  AUSÊNCIA DE ANEXOS NOS OFÍCIOS DE ENCAMINHAMENTO  -
HOMENAGENS  APRESENTADAS  POR  ESTE  VEREADOR  –  DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expor para,
ao final, requerer:

CONSIDERANDO:

1. que o artigo 172 do RICMV estabelece em seu artigo 172 que
“A Câmara exerce sua função legislativa por via das seguintes
proposições: IX – Moções, XI – Voto de Louvor; XII – Voto de
Pesar;”

2.  que  a  Moção  é  “a  proposição  em  que  o  vereador  sugere
manifestação da Câmara sobre assuntos de alta significação,
aplaudindo, apelando, desagravando, repudiando ou protestando.”

3. que o Voto de Louvor é “o requerimento escrito apresentado
pelo  Vereador  por  ato  público  ou  acontecimento  de  alta
significação”.

4. que, como representantes do povo do Município de Vitória,
estas  proposições,  quando  apresentadas  por  um  ou  mais
Vereadores e aprovada pelo Plenário da Casa, seu órgão máximo,
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significa que a sociedade está prestando a referida homenagem,
deixando de ser o Vereador individualmente;

5.  que  recentemente  alguns  homenageados  por  este  Vereador
signatário reclamaram e devolveram as correspondências enviadas
por  esta  CMV  onde  constavam  dentro  dos  envelopes  apenas  o
Oficio  de  encaminhamento  da  homenagem,  assinado  pela
Presidência, sem a via impressa da honraria em anexo.

6.  Que  o  próprio  Ofício  enviado  fazia  menção  do  seguinte
“Encaminho cópia da Moção...”:

7.  Que,  pelo  texto  apresentado,  a  Cópia  da  proposição  não
estaria sendo, na realidade, enviada.

8.  Que,  sendo  isto  confirmado,  ficaria  evidenciada  certa
desídia para com a realização deste ato administrativo, cujo
objetivo  é  fazer  chegar  ao  homenageado  ou  aos  seus
amigos/familiares o teor integral da menção honrosa/homenagem,
mas  que  por  alguma  decisão  administrativa  equivocada,  data
vênia, não está sendo assim feito.

Por todo o exposto, então, requer:
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9. que sejam recolhidas todas as  MOÇÕES e  VOTOS apresentados
pelos  Vereadores  no  ano  de  2025,  naqueles  que  puderem,  e
revisados os Oficios de encaminhamento, fazendo constar a cópia
integral da homenagem protocolada pelo respectivo Edil.

10. Que sejam parametrizados os procedimentos administrativos
dos  setores  envolvidos  para  que,  nos  próximos  Oficios
referentes às MOÇÕES e VOTOS, façam constar a cópia integral da
homenagem protocolada pelo respectivo Edil. 

Cordialmente,

.ARMANDINHO FONTOURA
Vereador – PL
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